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PREÂMBULO 

 

EDITAL COMUL Nº 31/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 21/2021 

PROCESSO N° 3347/2021 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/12/2021 - HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min 

LOCAL: SEDE DA PREFEITURA, LOCALIZADA NA RUA PIETRO MASCHIETTO, Nº 125 – 
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE PEDRINHAS PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de recapeamento 
asfáltico sobre o pavimento deteriorado, denominado capa de rolamento C.B.U.Q. 
Concreto Betuminoso Usinado à Quente, numa área de 12.517,63 m² em vias do 
município de Pedrinhas Paulista-SP, conforme descrição contida nos ANEXOS deste 
edital. 
 
A Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 64.614.381/0001-81, com sede na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, no município 
de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor 
Freddie Costa Nicolau, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO, tendo por finalidade a contratação descrita no 
Anexo II deste Edital. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2.002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014. As 
propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. O regime de execução será o de empreitada por PREÇO GLOBAL. 
 

 O processamento do Pregão será realizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Pedrinhas Paulista localizada na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, no município de 
Pedrinhas Paulista/SP, no dia 20(vinte) de dezembro de 2021, a partir das 09h00min e será 
conduzido pelo Pregoeiro Oficial, com auxílio da Equipe de Apoio, designadas pelo Decreto nº 
1667/2021, de 01 de fevereiro de 2021. 

 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que 
impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 

 
 
I - OBJETO E VALOR 

1.1. Esta licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução de recapeamento asfáltico sobre o pavimento deteriorado, denominado capa 



 

2/35 

 

de rolamento C.B.U.Q. Concreto Betuminoso Usinado à Quente, numa área de 12.517,63 
m² em vias do município de Pedrinhas Paulista-SP, conforme descrição contida nos 
ANEXOS deste edital. 

1.2. A Prefeitura pagará pelo objeto licitado o valor máximo de R$ 676.686,48 
(Seiscentos e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos), 
e irá onerar os recursos orçamentários indicados na Cláusula Sexta da Minuta de Contrato - 
Anexo VI. 

 

II - PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação, empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

2.2. Além de Cooperativas e Associações, não será permitida a participação de 
empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar com esta Administração nos termos do artigo 7º da 
Lei nº 10.520/02; 

2.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

2.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

III - CREDENCIAMENTO 

3.1. Por ocasião da fase de credenciamento, as licitantes deverão observar as seguintes 
disposições: 

3.1.1. Quanto aos representantes: 

a) - Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, 
o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 

b) - Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 
particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 
estipulada no subitem “a”;  

c) - O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto; 
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d) - A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 
defeituosa, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 
portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) - Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

g) - Na fase de lances e de negociação do preço final será permitido o uso de celular 
exclusivamente para esclarecimento de caráter excepcional, devendo prevalecer os poderes 
outorgados ao Representante/Procurador conforme condição expressada na alínea “b” supra. 

 3.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

a) - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo I deste Edital e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 
2 (Habilitação). 

 3.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  

a) - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte juntamente com a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial visando ao exercício dos direitos previstos nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e 
apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

IV - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

4.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, além da identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N° 21/2021 

PROCESSO N° 3347/2021 

 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N° 21/2021 

PROCESSO N° 3347/2021 
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V - CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1. A proposta poderá ser redigida na forma sugerida pelo Anexo III, digitada, impressa 
ou preenchida a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

5.3. Deverão estar consignados na proposta: 

5.3.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ da licitante; 

5.3.2. Número do Pregão e do Processo. 

5.3.3. Preço unitário líquido, assim como o preço total de contrato, expressos em 
moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 

5.3.4. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de sua apresentação.   

5.3.4.1. Prazo de início: (máximo 2 dias após emissão do contrato) 

5.3.4.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

5.3.5. Declaração, que poderá ser apresentada na proposta, que: 

a) - Frete e material para execução da obra será por conta do contratado 

5.3.6. Cronograma Físico x Financeiro 

5.4. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, 
considerados benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza. 

5.4.1. Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

VI - CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

6.1. Para a habilitação todas licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar a documentação completa, na seguinte conformidade: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 

a) - Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
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b) - Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 2 
- Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame. 

c) - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 

c1) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 

c2) - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c3) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

d) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

e) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011. 

6.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

6.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição; 

6.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

6.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII da Lei nº 
10.520/02. 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Comprovação de possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação 
da proposta, profissional(ais) de nível superior detentor(es)  do que segue: 

a.1) Atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo 
Técnico, expedido(s) pelo(s) CREA(s)/CAU(s) da(s) região(ões) onde a(s) obra(s) 
e serviço(s) tenha(m) sido executada(s), que comprove(m) que o profissional 
executou ou participou de execução de obras e serviços, pertinente e compatível 
em características com o objeto desta licitação. Comprovando a execução de 
área construída no mínimo de 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto 
deste edital. 

a.2) Certidão de registro dos profissionais e de responsabilidade técnica dos      
responsáveis pela obra/serviço desta Tomada de Preço no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
expedida pelo próprio conselho, com data de validade na data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação. 

a.3) A comprovação de vínculo profissional poderá se dar da seguinte forma: 

a.3.1) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de 
Empregado ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho - CTPS; 

a.3.2) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 
apresentação do contrato social em vigor; 

a.3.3) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado 
da prova de eleição de seus administradores em exercício; 

a.3.4) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de 
serviços, com cunho de permanência, sem natureza eventual ou precária. 

b) Documentação, em nome da empresa, atestando o que segue: 

b.1) Atestados ou certidões emitidos por pessoa de direito público ou privado, 
que comprovem que a empresa executou as seguintes obras e serviços de 
engenharia, ou participou de execução de obras e serviços, pertinente e 
compatível em características com o objeto desta licitação. Comprovando a 
execução de área construída no mínimo de 50% (cinquenta por cento) da 
quantidade do objeto deste edital.    

c) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU em nome da 
licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e 
classificação. 
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d) Declaração de Visita Técnica do local da obra, expedida pela Secretaria Municipal 
de Obras desta Prefeitura Municipal ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica 
(conf. Modelo Anexo X) 
 
6.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei e, quando se tratar de sociedade por 
ações, devidamente publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, aceitando-se a 
apresentação de Balanço de Abertura para as licitantes com menos de 01 (um) ano 
de existência; 

 
b) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros a seguir mencionados, extraídos 

do balanço referido no subitem "6.1.4. a": 
 

 Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,50 (um 
inteiro e cinquenta centésimos ), obtido através da seguinte 
fórmula: 

 

 ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------------------------------- 
 PASSIVO CIRCULANTE 

 

 Índice de Endividamento (EN), não superior a 0,40 (quarenta 
centésimos), obtido através da seguinte fórmula:  

 
 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL LONGO PRAZO 
E = ----------------------------------------------------------------------- 
 ATIVO TOTAL 

 

 Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,50 (um 
inteiro e cinquenta centésimos), obtido através da seguinte fórmula: 

  
 

 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
LG = ----------------------------------------------------------------------------- 
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 
c) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para o 
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recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no 
próprio documento; 

d) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
d1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
6.1.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

6.1.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
conforme modelo (Anexo IV deste Edital). 

  6.1.5.2 Declaração da licitante: 
        
      a) Somente Para o caso de empresas em recuperação judicial: está 
ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

       
      b) Somente Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está 
ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração (cópias simples acompanhadas do documento original) ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou através de impresso informatizado obtido via Internet. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.2.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

VII - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
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7.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com a fase de credenciamento das licitantes interessados em participar 
do certame, observadas as disposições da cláusula III deste edital. 

7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 
no Anexo I deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação. 

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 

7.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

c) - que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

7.3.1. No tocante aos preços e, quando for o caso, as propostas serão verificadas 
quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço 
unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

a) - seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

b) - não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

7.4.1. Para efeito de seleção será considerado o valor global e o critério de julgamento 
será o de menor preço global. 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances que será de R$ 
100,00 (cem reais). 
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7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a 
mais bem classificada. 

7.9. Com base na classificação mencionada no item 7.8 será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte, observado o disposto no item 3.2, o benefício 
do direito de preferência, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, atualizada, observadas 
as seguintes regras: 

7.9.1. O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 7.8), para que apresente 
preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 

7.9.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.9.1. 

7.9.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será aplicado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

7.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.11.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
juntada aos autos. 

7.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 

7.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, vedada a violação de disposições legais. 

7.13.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
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7.13.2. O licitador não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.8 
acima, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

VIII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 
Sede da Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista. 

8.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 
compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br, ficando a validade do procedimento condicionada à 
protocolização do original no endereço acima, no prazo de 48 horas de seu envio; 

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do primeiro dia 
útil posterior ao da realização da sessão do pregão para a apresentação das razões, por meio 
de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

8.4.1. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente; 

8.4.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.3. O recurso deve ser protocolado na sede da Prefeitura e dirigido à Autoridade 
Superior do órgão licitador. 



 

12/35 

 

8.5. Admite-se recursos por intermédio de e-mail compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br 
ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original no prazo de 48 
horas de seu envio. 

8.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

8.7. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

 

CLÁUSULA IX - CONTRATO 

9.1. As obrigações decorrentes desta licitação constarão de termo de contrato a ser 
firmado com o vencedor do certame, do qual é anexada minuta que integra o presente edital 
(Anexo VI) que será ajustada a fase de sua formalização. 

9.2. O contrato vigerá por 1 (um) mês a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos na forma da Lei. 

9.2.1. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada 
por meio de Termo Aditivo ao contrato e a critério da administração, respeitadas as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.3. A contratada será obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

 

X - FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A forma e as condições de pagamento se acham descritas na Cláusula III da 
minuta do contrato. 

 

XI - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 
demais penalidades legais, que a licitante declara conhecer integralmente. 

 

XII - DA VISITA TÉCNICA 

12.1. A Visita Técnica monitorada será realizada até o dia ..... de ............... de 2021, 
das 09h00min. às 15h00min, preferencialmente nos dias ..... e ..... de ....................., 
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devendo os interessados agendar a visita junto à Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Agricultura e Meio Ambiente, Telefone: (18) 3375-9090 - sito na Rua Pietro 
Maschietto, n° 125 – Centro – Pedrinhas Paulista – SP, onde um funcionário da 
Prefeitura estará a disposição dos interessados para prestar esclarecimentos. 

12.2. Excetuando-se as datas da vistoria monitorada, as empresas poderão realizar a 
visita técnica em qualquer dia e horário. 

12.3. As licitantes deverão atentar ao exigido na alínea “d” do subitem “6.1.3”. 
 

XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e no endereço eletrônico www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br 

13.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

13.4. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos 
de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco 
dias, findo o qual serão inutilizados.  

13.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

13.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Maracaí/SP, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

13.7. Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas 
pelo interessado no Departamento de Compras e Licitações, no endereço acima, ou pelo 
telefone (18) 3375-9090 ou pelo e-mail compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br 

 

13.8. Integram o presente Edital: 

Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo II - Memorial descritivo; 

Anexo III - Modelo de Proposta; 

Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

Anexo V - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Anexo VI – Minuta de Contrato; 

Anexo VII - Termo de Ciência e de Notificação 

  Anexo VIII – Declaração para casos de recuperação judicial ou extrajudicial. 

  Anexo IX – Modelo Cronograma Fisico x Financeiro. 

Anexo X – Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica 
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Anexo XI – Projetos disponíveis no Site: www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br  

 
 

 

 
Pedrinhas Paulista, 06 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

Freddie Costa Nicolau 
Prefeito Municipal 

http://www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeira Oficial 

 

Ref. - Pregão Presencial nº .../2021 - Processo nº ../2021 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 
de suas atribuições legais, vem DECLARAR sob as penas da Lei, que a empresa cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório do Pregão referenciado realizado por essa Prefeitura Municipal, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2021. 

 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO II 

Memorial descritivo 

 

Obra: Recapeamento Asfáltico Urbano 

Local: Diversas ruas do perímetro urbano de Pedrinhas Paulista 

Regime de Execução: Empreitada Global 

 

O presente memorial refere-se aos serviços de recapeamento asfáltico sobre o 

pavimento deteriorado, denominado capa de rolamento C.B.U.Q.  Concreto 

Betuminoso Usinado à Quente, numa área de 12.632,60 m², nas seguintes ruas: 

Rua Santa Catarina 

trecho entre Rua Amazonas e Rua Amazonas     
 (199,00 m x 7,7 5m) = 1.542,25 m² 

gola 1 (calculado AutoCAD) = 149,11  m² 

gola 2 (calculado AutoCAD) = 99,40 m² 

trecho entre Rua da Agricultura e Rua das Artes 
112,00 m x 7,60 m) = 851,20 m² 

gola 3 (calculado AutoCAD) = 51,00 m² 

gola 4 (calculado AutoCAD) = 30,00 m² 

Rua Primavera 

trecho Rua dos Gerânios e Rua Gardênia 
        (76,50 m x 9,25 m)  = 707,63  m² 
  

Rua dos Gerânios 

trecho entre Rua Engº Mario Stefani e Av. Brasil 
(286,00 m x 9,2 0m) = 2.631,20 m² 

Avenida Brasil 

confluência da Av. Brasil x Av. Msr Ernesto Montagner x rua dos      Gerânios 
(22,00 m x 15,50 m) = 341,00 m² 

trecho entre Rua das Indústrias e ponte do córrego Rio Pedrinhas   
 (187,00 m x 11,20  m) = 2.094,40 m² 
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Rua Gardênia 

trecho entre Rua Engº Mario Stefani e Rua das Rosas    (112,70 m x 
9,40 m) = 1.059,38 m² 

 

Rua Alfredo Di Nallo 

trecho entre Av. Brasil e Rua Pietro Maschietto 
(41,50m x 9,40m) = 390,10m² 

trecho entre Rua Pietro maschietto e Rua Ametista 
(151,60m x 9,30m) = 1.409,88m² 
 

Rua Topázio 

trecho entre Rua do Trabalho e Rua das Indústrias     
(74,90  m x 7,50m) = 561,75 m² 
 

Rua Engº Mario Stefani 

trecho entre Rua do Trabalho e Rua Alfredo Di Nallo    (110,80 m x 
7,25 m) = 803,30 m² 

 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 Ficará a cargo da Contratada, providenciar a placa da obra conforme modelo da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional (secretaria especial de comunicação) do 

Estado de São Paulo. 

          Toda a superfície deverá ser previamente limpa, estar completamente livre de 

materiais granulares possivelmente soltos, serviços que serão realizados por 

sopradores, pás e carrinhos de mão. Se houver necessidade de hidrojateamento, a 

contratada deverá comunicar o fiscal do município com antecedência para que o 

mesmo tome as devidas providências. A superfície deverá ser regularizada com CBUQ 

quando necessário, a cargo da contratada. 

 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE 

          Consistem no fornecimento, carga, transporte e descarga do material 

betuminoso, e na realização, com mão de obra e equipamento adequados, de todas as 
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operações construtivas, necessárias à execução da pintura, após a regularização da 

superfície quando necessário. 

Material: Deverá ser de alta viscosidade na temperatura de aplicação e de cura 

suficientemente rápida, a fim de adquirir à superfície e à camada de pavimento a ser 

executada sobre ela. Os materiais betuminosos recomendados são RR-1C, emulsões 

asfálticas catiônicas, satisfazendo as exigências contidas na PEB 472/72 da 

ABTN/1BP. Também poderão ser utilizados materiais tipo CAP-20, ou mesmo asfalto 

diluído de cura rápida, desde que satisfaçam as normas para cada caso. 

Execução: Sobre a camada estabilizada e imprimada o material deverá ser distribuido 

e aplicado com espargidora de asfalto, dotada ou não de barra. No caso do uso de 

mangueira dotada de bico apropriado, deve-se tomar o devido cuidado para se obter 

uma imprimação homogênea. Antes de se iniciar a distribuição do material, deverá ser 

providenciada a limpeza da superfície, removendo todo e qualquer material estranho; a 

aplicação do material não poderá ser executada com as condições atmosféricas 

desfavoráveis. 

 

 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 

          O concreto betuminoso a ser utilizado deverá ser uma mistura do agregado 

mineral graduado de graúdo a fino e betume, realizada a quente em usina gravimétrica 

com doping. 

Material: Os materiais que compõem o concreto betuminoso serão os constantes das 

normas do DER. Para a situação da via em questão será aplicada uma única camada 

de 3,0 cm de espessura com acabadora autopropulsionada, com mecanismo 

apropriado para conformá-la aos alinhamentos, perfil e seção transversal da pista e 

também com a lâmpada vibratória para um pré-adensamento da mistura. Deverá a 

cabadora operar independentemente do veículo que estiver descarregando. Enquanto 

durar a descarga, o veículo transportador deverá ficar em contato permanente com a 

acabadora, sem que sejam usados freios para manter tal contato. A vibro acabadora 

deverá deslocar-se a uma velocidade, dentro da faixa indicada por seu fabricante, que 



 

19/35 

 

permita a distribuição da mistura de maneira contínua e uniforme, reduzidos ao mínimo 

o número e o tempo das paradas. 

Compactação: Logo após a distribuição da mistura betuminosa (CBUQ) na pista à 

temperatura nunca inferior a 125°C, será iniciada a sua compactação. A temperatura 

mais recomendável é aquela em que o CAP apresente viscosidade Saybolt-Eurol de 

140 + ou – 15s. A rolagem será iniciada com rolo de pneus com baixa pressão a qual 

será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, consequentemente, 

suportadno pressões mais elevadas. O acabamento final da superfície será feito com 

rolos tipo Tandem. 

A implantação das placas de identificação das ruas ficará a cargo do município 

 CONTROLE TECNOLÓGICO 

O controle tecnológico das obras será obrigatório. O município exigira da Executante, 

um Laudo Técnico de Controle Tecnológico atestando granulometria, espessura e teor 

de asfalto, de acordo com as exigências normativas. Esses resultados serão entregues 

junto à Secretaria de Obras do município juntamente com o último boletim de medição. 

Esse controle possibilita quando do aparecimento de problemas precoces no 

pavimento, a identificação dos mesmos a fim de subsidiar eventuais reparos que 

possam vir ocorrer. 

OS SERVIÇOS QUANTIFICADOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

RETRATAM A NECESSIDADE DO OBJETO APRESENTADO. 

 

Pedrinhas Paulista, 31 de agosto de 2021 

 

__________________________ 
Remo Di Nallo 

Arquiteto 
   CAU: A100516-2 / RRT  
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2021 - PROCESSO Nº 3347/2021 

 

A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município:                              Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

Dados Referentes ao Responsável que assinará o Contrato:  
Nome:  CPF:                                    RG: 

Data de Nascimento:             Telefone: Endereço Completo: 

E-mail profissional: E-mail pessoal: 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de recapeamento 
asfáltico sobre o pavimento deteriorado, denominado capa de rolamento C.B.U.Q. 
Concreto Betuminoso Usinado à Quente, numa área de 12.517,63 m² em vias do 
município de Pedrinhas Paulista-SP, conforme descrição contida nos ANEXOS 
deste edital. 

1- OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO   

2- LOCAL: RUAS DO PERÍMETRO URBANO 
 3- REFERÊNCIA :  CDHU n° 183 c/ desoneração     
 4- BDI : 19,7%   

                
 

Item Base  Códigos    
                    Descrição 

Unid Qtde 
Prç 

Unitário V. Total 

  Servçs  Serviços          R$ R$ 

1   Serviços Preliminares   641,48 

1.01 CDHU 02.08.050 
Placa em lona com impressão digital 
e estrutura em madeira m² 4,50 142,55 

641,48 

                

2   Pavimentação   564.677,22 

2.04 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m² 12.632,60 6,00 75.795,60 

2.05 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado a quente CBUQ 

m³ 378,98 1.290,00 488.881,62 

                

                

              Valor dos serviços   565.318,70 

              Valor do BDI  = 19,7%   111.367,78 

TOTAL GERAL DA OBRA 676.686,48 
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Prefeitura do Município de Pedrinhas 
Paulista, aos 30/11/2021 

  

       

    
Remo Di Nallo 

  

    
cau A100516-2 / RRT  

  

 

Validade da Proposta: .............. (...) dias (mínimo de 60 dias) 
Prazo de início:...........(  ) dias (máximo 2 dias após emissão do contrato) 
 

Dados Bancários: 
Banco:    
Ag:   
Conta: 
 

Declaramos que: 

- Frete e material para execução da obra será por conta do contratado. 
 

......................, .......... de .............. de 2021. 

 
 
 

............................................ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO) 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

Ref. - Pregão Presencial nº .../2021 - Processo nº ../2021 

 

 

Eu .......................... (nome completo), representante legal da empresa ........................, 
estabelecida na .... (endereço completo) ...., inscrita no CNPJ sob n° ......................, 
declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2021. 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

Ref. - Pregão Presencial nº .../2021 - Processo nº ../2021 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 
convocatório, que a empresa ........................ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
................ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 
previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento referenciado, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista. 

 

................, ......... de .........................de 2021. 

 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº ............./2021 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA E A EMPRESA ........ PARA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO SOBRE O PAVIMENTO 
DETERIORADO. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRINHAS PAULISTA, entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
64.614.381/0001-81, com endereço na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, na cidade de 
Pedrinhas Paulista, comarca de Maracai, Estado de São Paulo, representada por seu Prefeito 
Municipal o senhor Freddie Costa Nicolau, brasileiro, união estável, contador, portador do RG 
n.º 42.523.463-0 SSP/SP e CPF n.º 335.723.618-42, residente e domiciliado na Rua Assis, nº 
235, Centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo simplesmente 
denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa ......................., estabelecida à 
..........................., ............, no município de .................., Estado de ......, inscrita no CNPJ sob 
nº ..............................., doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
Senhor ........................., possuidor do RG nº ....................... e CPF nº ................................, na 
qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº .../2021 - Processo nº .../2021, nos termos 
das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e alterações, firmam o presente contrato que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes. O regime de execução será o de empreitada 
por preço global. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para 
execução de recapeamento asfáltico sobre o pavimento deteriorado, denominado capa 
de rolamento C.B.U.Q. Concreto Betuminoso Usinado à Quente, numa área de 12.517,63 
m² em vias do município de Pedrinhas Paulista-SP, detalhados na Planilha Orçamentária e 
demais documentos que integram o Edital do Pregão Presencial  nº ...../2021, Proc. Adm. nº 
......./2021. 
 
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina com a eficácia e a 
qualidade requerida, tendo por base as diretrizes gerais fixadas pela Contratante e com 
observância das normas técnicas expedidas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA 
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2. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Processo 
nº ..../2021 – Pregão Presencial nº ..../2021 e seus anexos, bem como proposta vencedora da 
fornecedora. 
 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3. O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de menor preço 
global. 
 

CLAÚSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ___________ (____________). 
 
4.1. O pagamento será efetuado diretamente em conta bancária por este Município, após 
repasse do Órgão do Governo, em parcelas de acordo com o cronograma Físico financeiro e 
boletim de medição da etapa correspondente e respectiva nota fiscal, após aprovado pelo 
órgão.   
 
4.2. A CONTRATADA declara expressamente que valor previsto nesta cláusula abrange 
todos os custos diretos e indiretos relativos a execução do objeto deste contrato, salvo 
alterações de projeto ajustadas de comum acordo entre as partes nos limites legais, incluindo-
se as despesas de mão-de-obra e adequações necessárias, remunerações, ensaios 
requisitados pela Prefeitura, todos os materiais e demais componentes a serem utilizados, 
transportes, fretes, elaboração de projetos executivos, bem como, todos os encargos sociais, 
trabalhistas, securitários, tributários, previdenciários e outros decorrentes ou que venham a 
ser devidos em razão do objeto ora contratado, despesas indiretas decorrentes de 
prorrogações de prazo de execução, alterações de cronogramas físico-financeiros, ficando 
certo e ajustado que não caberá à Prefeitura quaisquer outros custos adicionais, diretos ou 
indiretos. 
 
4.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, conforme estabelece o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
4.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 
qualquer espécie e/ou natureza junto à Fazenda Municipal de Pedrinhas Paulista, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
5.1. O objeto do contrato deverá ser executado e concluído em 17 (dezessete) dias, contados 
a partir da data da emissão do Contrato, prorrogável na forma da Lei, conforme as condições 
estabelecidas na licitação indicada no preâmbulo deste instrumento e seus anexos. 
 
5.2. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada por 
meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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5.3. A inobservância do prazo estipulado no presente Contrato somente será admitida pela 
Prefeitura quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal 8.666/93, que 
deverão ser comprovados sob pena da CONTRATADA incorrer em multa, consoante o 
estabelecido na Cláusula Décima Sexta relativa às penalidades. 
 

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
6. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a regra prevista no artigo 65 e incisos 
da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
02 – Poder executivo 
02.07 – Secretaria Municipal de Obras Serv., Agric. e Meio Ambiente 
02.07.01 – Divisão de Obras 
15.451.0010.2085.0000 – Recapeamento de Vias Publicas 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - F1  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - F2  
 

(F2) – Secretaria de Desenvolvimento Regional – Gabinete do Secretário ( Estado de 
São Paulo)  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste 
instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, cabe: 
 
8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
indicada no preâmbulo deste termo. 
 
8.2. Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executadas as 
obras e serviços. 
 
8.3. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislação em vigor, pela execução dos 
serviços e obras, providenciando, junto ao CREA ou CAU, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica -  RRT. 
 
8.4. Realizar integralmente os serviços, com rigorosa observância das diretrizes, dos projetos 
e demais elementos técnicos fornecidos pela Contratante, além das observações de 
fiscalização lançadas no Diário de Obras, bem como refazer ou corrigir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os serviços executados com erros, defeitos ou imperfeições técnicas, quer 
sejam decorrentes da execução dos serviços como dos materiais empregados. 
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8.5. Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios necessários à execução do 
objeto deste contrato, bem como total sinalização do local das obras e serviços, de modo a 
evitar a entrada e trânsito de terceiros. 
 
8.6. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho. 
 
8.7. Fornecer à Contratante, sempre que solicitado, todos os dados técnicos que lhe sejam de 
interesse, bem como as informações e os elementos que lhe sejam necessários, bem como 
atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 
 
8.8. Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cuja permanência no local 
das obras seja considerada inconveniente pela Contratante, substituindo-o. 
 
8.9. Propiciar a seus empregados condições adequadas para o perfeito desenvolvimento dos 
serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e os materiais necessários ao bom desempenho e 
ao controle de suas tarefas. 
 
8.10. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o 
uso de bebidas alcoólicas ou a adoção de quaisquer práticas passíveis de lhes comprometer 
ou desviar a atenção durante a jornada de trabalho. 
 
8.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, e fazê-lo por meio de seus 
encarregados. 
 
8.12. Assegurar livre acesso à fiscalização da Contratante aos locais de trabalho, atender a 
eventuais exigências solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fornecer, sempre que 
instada, as informações pedidas. 
 
8.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de dolo ou de culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente, 
por seu preposto ou por algum de seus empregados, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em função da fiscalização ou do acompanhamento que sejam exercidos 
pela Contratante.  
 
8.14. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante de qualquer anormalidade que verifique 
na execução das obras e serviços, em especial comunicar, em tempo hábil, eventuais 
obstáculos ao ritmo de qualidade dos trabalhos em execução com proposta de solução se for 
o caso. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
9. Para a execução das obras e serviços, objeto do presente contrato, a Contratante obriga-se 
a: 
 
9.1. Fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos, o que não eximirá, de modo algum, as 
responsabilidades da Contratada sobre os mesmos. 
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9.2. Expedir a Ordem de Início de Serviços. 
 
9.3. Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza de cada um deles. 
 
9.4. Efetuar os pagamentos devidos, e fazê-lo de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 
10. O atraso injustificado da entrega, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 
artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado à ordem de 
0,066 %, por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 
 
10.1.  O valor da multa será automaticamente descontado do pagamento a que o 
adjudicatário tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data do 
efetivo pagamento. 
 
Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa atualizado, deverá 
ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do não pagamento, o valor 
será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 
 
10.3. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a contratada 
declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada no DOE e em jornal local 
de grande circulação. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11. A vigência deste contrato terá inicio a partir da data de emissão do contrato com duração 
de 1(um) mês, podendo a critério da administração ser renovado por outros períodos iguais e 
sucessivos até o limite previsto Lei nº 8666/93 desde que devidamente fundamentado no art. 
57, §1º, da mesma Lei. 
 
11.1. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 
b)  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste convite, desde que haja 
conveniência para a Administração Municipal; 
c)  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
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d) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
d)  No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
e) No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maracai, neste Estado de São Paulo, para dirimir 
eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 
______, ___ de _______de 2021. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Contratante 

 
 
 

EMPRESA 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1. ____________________     2._____________________ 
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ANEXO VII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Pedrinhas Paulista, ..... de ................ 2021  

 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO  

(Somente para os casos abaixo) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

 

Ref. - Pregão Presencial nº .../2021 - Processo nº ../2021 

 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial:  
 

A empresa está ciente de que no momento da assinatura do Contrato/ATA 
de RP deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido;  

 

 

b)  Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial:  
 

A empresa está ciente de que no momento da assinatura do Contrato/ATA 
de RP deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  

 

 

 

................, ......... de .........................de 2021. 

 

 

.............................................. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade
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ANEXO IX 

MODELO CRONOGRAMA FISICO X FINANCEIRO 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL MUNICÍPIO 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS 

E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

Pedrinhas Paulista 

 
DATA BASE:  

 

CDHU 183 

OBRA:     

 
PRAZO PROPOSTO     

Infraestrutura Urbana 

 

INÍCIO: 2 dias da emissão do contrato 

  

    

FINAL: 17 dias a partir da data da emissão do contrato 

        

    

ITEM SERVIÇOS UNIDADE 

1a. ETAPA 

  2a. ETAPA   

PERÍODO: 8 dias PERÍODO: 7 dias TOTAL 

PRAZO DE 

LIBERAÇÃO:                       

em até 30 dias 

após a Ordem de 

Serviço 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO:               

8 dias 

PRAZO DE 

LIBERAÇÃO:                       

em até 30 dias após 

a Conclusão dos 

Serviços 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO:             

7 dias 

  

1 
Recapeamento 
Asfáltico 

m² 8.898,94 3.733,66 12.632,60 

R$ 476.686,48 200.000,00 676.686,48 

    
        

        

RECURSOS ESTADUAIS 300.000,00 200.000,00 500.000,00 

RECURSOS PRÓPRIOS 176.686,48   176.686,48 

T O T A L    476.686,48 200.000,00 676.686,48 

        

        
 

 
  REMO DI NALLO - ARQUITETO 

 

    

CAU/SP A 100516-2 

  

 
 

  

RRT:  
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Anexo X 

 
 

Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - COMUL 

 

Ref. – Pregão Presencial nº ...../2021 - Processo nº ...../2021 

 

 

............................................................. (representante do licitante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº .................... e do CPF nº ........................,  como representante 
devidamente constituído de ......................... (identificação do licitante), inscrita no CNPJ 
nº ....................., para fins do disposto no Edital da presente licitação, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que possui pleno 
conhecimento das condições da obra/serviço e que não alegará desconhecimento das 
condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir das 
obrigações assumidas. 

 

 

................, ......... de .........................de 2021. 

 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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Anexo XI 
 
 

Projetos disponíveis no site www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br 
 

 


